ASSISTÊNCIA – (Art. 50-55, CPC)

ASSISTÊNCIA SIMPLES: (Art. 50)
É a intervenção de terceiro no processo, visando a sustentar as razões de uma das partes contra a outra. 

O assistente intervém em AUXÍLIO de uma das partes contra a outra, em razão do interesse jurídico que tem na sua vitória no processo.

O papel do assistente é o de auxiliar da parte assistida, à qual adere, em defesa do direito da mesma. (Assistência adesiva)

Ex.: contrato de fiança, onde o fiador intervém no processo para auxiliar o afiançado (assistido).

ASSISTÊNCIA LITISCONSORCIAL: (Art. 54)

É a intervenção de terceiro na posição de assistente, na defesa direta de direito próprio contra uma das partes.


“O assistente litisconsorcial é aquele que mantém relação jurídica própria com o adversário da parte assistida e que assim poderia desde o início da causa figurar como litisconsorte facultativo.” (Theodoro Jr., vol. I, p. 125)

Ex.: herdeiro que intervém em ação em que o espólio é parte representada pelo inventariante.

CABIMENTO  E  OPORTUNIDADE:


O assistente poderá intervir em processo alheio, a qualquer momento, até o trânsito em julgado da sentença. Após, não pode. (Art. 50, § único)


Em qualquer grau de jurisdicição.

O assistente recebe o processo no estado que se encontra, acompanhando-o daí para frente.

PROCESSO DE EXECUÇÃO? Não cabe assistência, mas havendo embargos poderá haver assistência nos embargos.

ARTIGO 52: 


O assistente atuará como auxiliar da parte principal, exercerá os mesmos poderes e sujeitar-se-á aos mesmos ônus processuais que o assistido.    (v. art. 32, CPC)

ASSISTÊNCIA EM FAVOR DE REVEL: Aqui, o assistente será considerado como seu gestor de negócios. Mas seus atos serão restritos à esfera processual. Acompanhamento meramente processual. Não pode praticar ato de disposição de direito.

· O ASSISTENTE NÃO PODERÁ:
· impedir que o autor desista da ação;

· impedir que o réu reconheça a procedência do pedido;

· que as partes transacionem.

a) ART. 55: EFEITOS DA COISA JULGADA

b) Assistente litisconsorcial: por ser parte sujeita-se à eficácia da sentença.

c) Assistente simples: não é parte, logo não pode sofrer os efeitos da coisa julgada. No entanto, face a sua intervenção no processo, impõe-lhe o Código a proibição de voltar a discutir, em outro processo, a justiça (acerto ou erro) da decisão proferida.

EXCEÇÕES: Art. 55, I e II, CPC

I – alegar e provar que fora impedido de produzir provas capazes de influir na sentença;

II – desconhecia alegações ou provas, que o assistido, por dolo ou culpa, não utilizou.

RECURSO DE TERCEIRO PREJUDICADO: Art. 499, CPC


O assistente que tem legitimidade para recorrer é aquele que, antes, poderia ter ingressado no processo como assistente simples ou litisconsorcial.


Trata-se de uma assistência na fase recursal.

RECURSO PROPOSTO POR UM LITISCONSORTE, A TODOS APROVEITA; salvo se distintos ou opostos os seus interesses. (Art. 509, CPC)
